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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 005, de 05 DE MARÇO DE 2026
“Altera a redação dos artigos 248 e 249 da Lei Complementar nº 25, de 19 de dezembro de 2001, já modificados pela Lei Complementar nº 47, de 29 de dezembro de 2003, e pela Lei Complementar nº 168, de 10 de novembro de 2015, para disciplinar as formas de cobrança da Dívida Ativa, incluindo a inscrição em cadastros de proteção ao crédito, e dá outras providências.”

Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Artigo 1º - Os artigos 248 e 249 da Lei Complementar nº 25, de 19 de dezembro de 2001, já alterados pela Lei Complementar nº 47, de 29 de dezembro de 2003, e pela Lei Complementar nº 168, de 10 de novembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 248 – A cobrança da Dívida Ativa do Município será procedida:
I – por via amigável, quando processada pelos órgãos administrativos competentes;

II – por via judicial e/ou extrajudicial, quando processada pelos órgãos judiciais ou cartorários;

III – por meio da inscrição dos créditos tributários e não tributários regularmente constituídos e inscritos em Dívida Ativa em cadastros de proteção ao crédito, tais como SERASA, SPC Brasil, CADIN ou serviços similares, como instrumento complementar de cobrança administrativa.

§1º - As vias de cobrança previstas neste artigo são autônomas e independentes entre si, podendo a Administração proceder por qualquer uma ou por todas, de forma concorrente ou sucessiva, conforme o interesse público e a conveniência administrativa.

§2º - A inscrição de que trata o inciso III somente poderá ocorrer após notificação prévia ao devedor, concedendo-lhe prazo mínimo de 30 (trinta) dias para pagamento, parcelamento ou apresentação de defesa administrativa.

§3º - A exclusão do registro nos cadastros de proteção ao crédito será promovida imediatamente após a regularização do débito, mediante comunicação formal ao órgão responsável.
“Artigo 249 – Aplicam-se às disposições desta lei os créditos tributários e não tributários regularmente constituídos e inscritos em Dívida Ativa, os quais gozam de presunção de certeza e liquidez, na forma da legislação pertinente.
Parágrafo único – Os créditos inscritos em Dívida Ativa poderão ser cobrados por quaisquer das modalidades previstas no artigo anterior, sem prejuízo de outras formas legalmente admitidas para a recuperação do crédito público”.
Artigo 2º - O Poder Executivo poderá expedir regulamento, por meio de decreto, para disciplinar a execução dos dispositivos contidos nesta Lei Complementar.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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